
 

REVITALIZAÇÃO DE 

EMPRESAS 
24 de Junho 

14h30 às 18h30 
 

Sede da CCILE 

Av. Marquês de Tomar nº2 – 7ºPiso, Lisboa 

ENQUADRAMENTO 
Nesta acção pretendemos dar a conhecer, de forma prática, 

como pode uma empresa recorrer ao Processo Especial de 

Revitalização da Empresa (PER), em vigor desde Maio de 

2012, ou ao Sistema de Recuperação de Empresas por Via 

Extrajudicial (SIREVE), em vigor desde Setembro de 2012.  

O PER e o SIREVE são dois novos mecanismos legais criados 

pelo legislador para ajudar as empresas em dificuldades de 

uma forma simples, rápida e eficaz.  

Venha perceber as vantagens do PER e do SIREVE e em que 

casos concretos se deve recorrer a um ou a outro!  

OBJECTIVOS 

•  Reconhecer uma empresa insolvente 

• Identificar os destinatários do dever de apresentação à 

insolvência  

• Conhecer as consequências do incumprimento do dever de 

apresentação 

• Explicar os principais procedimentos  de um processo de 

insolvência  

• Identificar os pressupostos e o conteúdo de um plano de 

recuperação judicial e extra-judicial;  

• Perceber como e em que situações, pode uma empresa 

recorrer ao novo Processo Especial de Revitalização 

• Demonstrar que a declaração de insolvência não significará 

inevitavelmente o fim do negócio, mas antes, que pode 

significar o reinício do sucesso 

FORMA DE PAGAMENTO 

Transferência Bancária 

NIB: 0010.0000.07382040001.58 do BPI 

Enviar comprovativo com indicação do(s) participante(s).  

FORMADORES 

Dr. Paulo Castanheira Martins 

 

PROGRAMA 

I. A INSOLVÊNCIA 
a)A Situação de insolvência 

• A empresa insolvente 

• A empresa eminentemente insolvente 

• A empresa em situação económica difícil 

 

b) O dever de apresentação à insolvência: 

• Destinatários do dever de apresentação 

• Formas e prazos de cumprimento do dever de 

apresentação 

• Consequências do incumprimento da apresentação 

 

c) O processo de insolvência: Breve exposição dos 

procedimentos principais e das funções dos órgãos da 

insolvência 

 

d) A finalidade do processo de insolvência: Pagamento aos 

credores 

 

II. CAMINHOS PARA A RECUPERAÇÃO 
a) O plano de recuperação no processo de insolvência 

• Pressupostos e conteúdo do plano 

o Plano destinado à liquidação 

o Plano destinado à continuidade da empresa: 

O plano de recuperação 

• Regra da liberdade de conteúdo e limitações legais 

• Admissão da proposta do plano de recuperação, 

aprovação e homologação judicial 

• Execução e efeitos do plano 

 

b) O processo especial de revitalização (PER): 

• Pressupostos e oportunidade; 

o Formalidades: Vertente negocial e vertente 

judicial 

o Aprovação e homologação do plano de 

revitalização 

o Efeitos do plano 

o Efeitos da conclusão do processo negocial 

sem a aprovação do plano de revitalização 

 

III. O SISTEMA DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS POR VIA 
EXTRAJUDICIAL (SIREVE)  

• A finalidade do procedimento extrajudicial: A 

recuperação financeira da empresa através de 

acordo com parte substancial dos seus credores.  

• Pressupostos e oportunidade 

• Procedimento negocial e suprimento judicial do 

acordo: A intervenção do IAPMEI e do tribunal. 

• A participação da Fazenda Pública e da Segurança 

Social. 

• Efeitos do acordo conciliatório de recuperação 

 

IV. QUADRO COMPARATIVO DAS VÁRIAS SOLUÇÕES PARA A 
RECUPERAÇÃO 

VALORES 

Associados: €70 * Público em Geral: €90  

*Acresce IVA à taxa legal em vigor 

Para mais informações: 
Departamento de Formação CCILE - Joana Santos   

Tlf. 213509318 * E-mail: joana.santos@ccile.org 


